
DE SUPRIMENTOS
TERAPEUTICOS E DE REABILITAÇÃO
LTDA - EPP, TENDO POR OBJETO A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, DE
ENFERMAGEM, E DE FISIOTERAPIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob no 03.929.049/0001-11, com

sede no Centro Político Administrativo, na Avenida Andre Antônio Maggi, Lote 06,

Setor A, Edificio Govemador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá - MT, CEP 78049-
901, neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado Max Russi e o Primeiro
Secretário, Ordenador de Despesas - Deputado Eduardo Botelho, e de outro lado a

Empresa MN IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE
SUPRIMENTOS TERAPEUTICOS E DE REABILITAÇÃO LTDA - Epp, inscrita
no CNPJ n' 68.920.2221000I-66, com sede na Rua Vergueiro, 3195, Conj, l47ll48 -8,
Bairro: Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04,101-300, tel: 1 1 5083-2227 , e-

mail:falecom@mnsuprimentos,com.br, neste ato representada pela Senhora Maria
Elisa Nagashima, portadora do RG n" 8.339.753-X SSP/SP e CPF n" 010.844.688-32,
doravante denominada CONTRATADA, considerando a autorizaçáo para aquisição do

objeto de que trata o Processo Administrativo SGD 202065054, o Termo de Referência

n" 02412020-SGEL, a Ata de Registro de Preço n' 3212021/ALMT - Pregão Eletrônico
Registro de Preços n" 00312021, e sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n.o

8.666, de 2I de junho de 1993, Lei no 10.520 de Julho de 2072, Decreto n' 5.450 de

Maio de 2005 e suas alterações posteriores E demais norrnas que regem a espécie,

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições:
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crÁusut A PRTMEIRA - Do oBJETo

1.1. O presente Contrato tem como finalidade a aquisição de Medicamentos, Materiais e

Equipamentos Hospitalares, Odontológicos, de Enfermagem, e de Fisioterapia a fim de

atender demanda dos consultórios QUALIVIDA/ALA4T, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência no

02412020-SGEL e seus anexos e no Processo Pregão Eletrônico Registro de Preços no

00312021, Protocolo SGD no 202065054.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ESPECTFICAÇÔES QUANTIDADE E PREÇOS

2.l,Da Descrição, Especificação, Quantidade e Preços:

2,1,1, A forma de fornecimento do objeto deste Contrato deverá ser a de entrega
parcelada, sob demanda.

ITEM DESCRIÇAO QTD. UND. VALOR
uslrÁRro

RS

136

EXERCITADOR
MUSCULATURA,
,trltceçÃo: FArXA
ELASTICA,
cARACTERÍsrrces
ADICIONAIS:CONJUNTO COM
5 FATxAS RESISTÊxctn
VARIADA, MATERIAL:
BORRACHA NATURAL,
COMPRTMENTO: CERCA DE
1.5m.

KIT 02

North Coast

R$
124,9333

RS

249,8666

131

FAIXA MATERIAL LATEX DE
BORRACHA NATURAL,
LARGURA 15 CM, COMP. 5,5
M, TIPo ELÁSTICA, MoDELo
LEVE, COM COR.

UNID
ADE

10

North Coast R$ 77,30 R$
773,00

138

FAIXA MATEzuAL LATEX DE
BORRACHA NATURAL,
LARGURA 15 CM, COMP. 5,5
M, TIPO ELÁSTICA, MODELO
MEDIA, COM COR

UNID
ADE

10

North Coast R$ 78,7030 RS

181,03

t4l

EXERCITADOR DE MAOS,
DEDOS. PUNHO E
ANTEBRAÇO: PRETO,
INTENSIDADE EXTRA FORTE,
MATERIAL: BORRACHA
COMPOSTO POR ORIFICIOS
PARA TNTRODUÇAO DOS
DEDOS DA MAO,
DIMENSOES: 35.5CM DE
CIRCUNFERENCIA

UNID
ADE

02

Danrnic
GIobal

R$ 420,00 R$
840,00
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do presente Contrato correrão à conta das dotações

2021 da Assembleia Legislativa do Estado de Mato

2,2. As indicações de marca constante em alguns itens ocorrem em virtude da

necessidade dos materiais/acessórios, serem compatíveis com os equipamentos já
existentes nos consultórios do QUALIVIDA, tal indicação e permitida visto que no caso

em tela a Administração deve caracteizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e

clara, de acordo com os artigos. 14,38, caput, e 40, inciso I, da Lei n" 8.666193.

2,3, O Valor Global estimado do presente Contrato é de R$ 4.329,90 (quatro rnil,
trezentos e vinte e nove reais e noventa centavos).

3.1. As despesas decorrentes

orçamentárias - Exercício de

Grosso, a seguir:

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma nat\reza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

3lts
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t42

EXERCITADOR DE MÁOS,
DEDOS, PLTNHO E
ANTEBRAÇO: VERMELHO,
INTENSIDADE FORTE,
MATERIAL: BORRACHA
COMPOSTO POR ORIFICIOS
PARA INTRODUÇÃO
DEDOS DA
DIMENSÕES: 35,5CM
CIRCLTNFERENCIA

DOS
MÃO,

DE

UNID
ADE

04

Danmic
Global

R$ 420,00 R$

1.680,00

VALOR TOTAL: R$ 4.329,90 (quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa centavos).

NUMERO HISTORICO
REDUZIDA 10

PROJETO/ATIVIDADE 2.007 ManutenÇão de Serv. Adm. Gerais

ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
FONTE DE RECURSO 100 Rec. Do Tesouro - Ordinários

NUMERO HISTORICO
REDUZIDA 13

PROJETO/ATIVIDADE 2.007 ManutenÇão de Serv. Adm. Gerais

ELEMENTO DESPESA 4.4.90.52.00.00 Equip. e Material Petmanente
FONTE DE RECURSO 100 Rec. Do Tesouro - Ordinários

ifi rqwr.r irl rrl lo! br {i\ f+t:ttr',i"lti
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crÁusur,A eUARTA - Dos pRAZos »n vtcÊtlclA E rxncuÇÃo

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura.

4,2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato,
no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

conform entos e vinte e nove reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUINTA Do LoCAL, HoRÁRIo E CoNDIÇoES DE
RECEBIMENTO

5.1. O pràzo de validade dos produtos NÃO deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a

contar da data da ENTREGA.

5.2, Prazo de entrega dos medicamentos/materiais será de até 10 (dez) dias corridos,
após recebimento da Nota de Empenho ou Contrato.

5.3. Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues na Supervisão de Saúde e

Qualidade de Vida (QUALIVIDA) da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso- Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-901 -
Cuiabá, Mato Grosso, Brasil. Horário: das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

18h00min, em dia útil.

5.4. Recebimento

5.4.1. O objeto deste Contrato será recebido e avaliado com o escopo de verificar sua

conformidade quanto à quantidade, qualidade e especificações descritas e nos termos

dos artigos 13 a 76 da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, da

seguinte forma:

5.4,2. PROVISÓRIO, rigorosamente conforme descrito na especificação, deste

Contrato, conforme o quantitativo da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido

pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

5.4.3. DEFINITIVO, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do

recebimento provisório, um servidor designado pela Assembleia Legislativa do Estado

de Mato Grosso, como Gestor e/ou Fiscal do Contrato, procederâ ao recebimento

definitivo, verificando a quantidade e a conformidade com o exigido neste Contrato, no

Edital e com o constante na respectiva proposta de preço da CONTRATADA;

5.4.3.1. Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da

entrega do material na Nota Fiscal e a encaminhará a Secretaria de Planejamento,

Orçamento e Finanças,para fins de pagamento;

4l7s
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5.4.3.2. Caso insatisÍatório as verificações, o material deverá ser substituído, no ptazo

de até 05 (cinco) dias corridos contados da comunicação fonnal desta Administração;

5.4.3.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo

material também seja rejeitado, estará à contratada incorendo em atraso na entrega,

sujeita à aplicação de penalidades;

5.4.3.4. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a

expensas da Contratada.

5.5. Demais condições de fornecimento (omissas neste Contrato) deverão estar de

acordo corn o que prevê o codigo de defesa do consutnidor.

5.6. A Assen-rbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não caberá qualqucr ônus pela

rejeição dos produtos ou serviços considerados inadeqr.rados ou em desconformidade
com a especificação registrada neste Contrato.

5.7. O prazo de entrega do produto poderá ser prorrogado, desde que devidalxente
justificado o motivo, nos tennos do art. 57, §lo e seus incisos, da Lei n." 8.666/1993.

5.8. Ern caso de divergência entre as quantidades, dimensões e qualidades, a
FISCALIZAÇÃO, sob consultaprevia, definirá o procedimento correto;

5.9. O armazefiamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações

técnicas do produto (temperatura, calor, urnidade, luz) determinadas pela ANVISA;

5.10. As bulas dos produtos deverão estar descritas em português e atender ao

Regulamento Tecnico que estabelece os requisitos mínimos para elaboração,

hannonizaçáo, afiahzação, publicação e disponibilizaçá.o de bulas de medicamentos

para pacientes e para profissionais de saúde, especihcado na Resolução-RDC No 47, de

8 de setembro de 2009.

6.1. Os bens devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o aÍmazenamento;

6.2. Todo documento deverá ser entregue pela CONTRATADA, quer seja pelo

processo de cópia ou impresso, deverão ser feitos, PREFERENCIALMENTE, através

de papel A4 ou papel oficio oriundos de processo de reciclagem.
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no
Edital, seus allexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decon'entes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1,1, Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especiflrcações,

prazo e local constantes neste Contrato, no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota ftscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedônci a e prazo de garantia ou validade;

7.1,2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se aplicável);

7.1,3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 72,73, 14 e 17 a2J, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de

1 ee0);

7.1,4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máxirno dc 05 (cinco)
dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qr,ratro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação dos impedimentos;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as

obrigações assurnidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

7,1.7. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários

e outros decorrentes da contratação;

7.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

frzerem necessários na aquisição do objeto deste Contrato,até o limite de25%o (vinte e

cinco por cento) do valor contratado, conforme o disposto no Art. 65, Inciso II § 1".

7,1.9. Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, as

importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas,

sob pena de serem descontadas do pagamento de sua fatura.

6/Ls
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DA CONTRATANTE

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de

Referência, Edital e seus anexos;

8.2. Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos materiais por meio de servidores
especialmente designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva fatura, com
as ressalvas e/ou glosas que se ftzeremnecessárias.

8.3. Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do
material, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de

acordo com as especificações deste Contrato, do Termo de Referência, Edital do Pregão
Eletrônico e em seus anexos.

8.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos materiais, por
servidor competente, conforme Nota de Empenho;

8.5. Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades,

garantido o contraditório e aampladefesa.

8.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificagões constantes deste Contrato,para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

8.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Contrato.

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A frscalizaçáq o acompanhamento e a orientação relativa à execução contratual,

ficarão a cargo do servidor nomeado pela Secretaria de Administração Patrimônio -
SAP, o qual deverá compor o quadro de servidores da unidade demandante, por se

tratar de produto de uso especifico daquele setor.
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cumpÍimento de exigências estabelecidas

a imediata correção por parte da

d) Comunicar a Administração o cometimento de falhas pela CONTRATADA que
impliquem comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de penalidades
previstas;

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, encaminhando-a
diretamente a Secretaria de Administração, Patrimônio a fim de providenciar a

Liquidação;

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela

CONTRATANTE.

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA
correspondente aos produtos/materiais efetivamente entregues, montados, instalados e

testados, (quando for o caso) nos termos pactuados neste Contrato.

10.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto
(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde

deverá ser feito o pagamento, via ordem bancâria e apresentação de:

a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente,

8/1.s
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9.2, Caberá à frscalização exercer um rigoroso conftole no cumprimento do contrato, em
especial quanto à quantidade e qualidade dos materiais, devendo fazer o

acompanhamento, fiscalizaçáo, conferência e avaliação da execução do presente objeto,
e a qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito
a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

9.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, além das que perfazem na legislação vigente (Lei n."
8.666193 § I . " e 2. " do art. 67) as seguintes prerrogativas:

a) Requisitar o fomecimentos dos materiais, mediante correio eletrônico (e-mail), oficio
ou outro documento;

b) Efetuar as devidas conferências;

c)Verificar eventuais falhas, erros ou o não

neste Contrato, solicitando, se couber,

CONTRATADA;
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emitidos pelos orgãos competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas
próprias certidões ou documentos;

b) Prova de regularidade fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional eparu
com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto
às regularidades flrscais;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(art.27 da Lei 8.036/90), em plena validade, relativa à Contratada;

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (art.
195, § 3o da constituição Federal), em plena validade, relativa à contratada;

10.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso - com o seguinte endereço: Edificio Gov. Dante Martins De
oliveira, Avenida André Antônio Maggi, s/l{ - cpA - cuiabáÀ4T, cNpJ no

03.929.049/0001-11, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

10.4. O pagamento efetuado à contratada não a isentará de suas responsabilidades
vinculadas ao fomecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e

validade, nem implicarâ aceitação definitiva do fornecimento;

10.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

10.5.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão

devolvidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, paÍa
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo parapagamento da data da sua reapresentação;

10.5.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a afinlização monetária;

10.5.3. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não efetuará pagamento de
título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING;

10.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da CONTRATADA;

10.7. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade
documental;
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11.1. Este Contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei no

8.666193, e suas alterações posteriores.

USULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

12,1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e
78 e nas formas estabelecidas no art. 79, no que couber, acametando as consequências
do art. 80, todos da Lei n" 8.666193, nas seguintes hipóteses:

12.1.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as

conscquências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;

12.1.2. O não cutnprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

12.1.3. O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;

12,1.4. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

12.1.5. O atraso injustiÍicado no início da obra, sewiço ou fornecimento;

12.1.6. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

12.1.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA cotn outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste Contrato;

12.1.8. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e flscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

12.1.9. O cometimento reitelado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do § le
do art. 67 desta Lei;

12.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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10.8. O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto

Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa

fiscalização do recebimento pela Assembleia Legislativa do

definitivo, de acordo com a
- NAD, após o atesto pela

Estado de Mato Grosso.
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lz.L.ll. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

12.1.12. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do Contrato;

12.1,13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e exaradas

no processo administrativo a que se refere o Contrato;

12,1.14, A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § la
do art. 65 desta Lei;

12.1,15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, graye
perturbação da ordem interna ou gueffa, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

12.1,16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,

já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guera, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

12.1.17. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

12.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

12.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 2'7, serr, prejuízo das sanções

penais cabíveis.

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n' 8.666193 e suas alterações,

não dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial;

12,3. A rescisão acarretarâ, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste

tL/ts
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Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

ajuste até a completa indenização dos danos;

12.4 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,

previstas no presente Contrato e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA.

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficarâ
sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
8.666193, quais sejar-rr:

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,250Á (vinte e cinco ccntósimos por
cento), do valor inadirnplido;

b) Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diâria de 0,50oÁ (cinquenta centésimos por

cento), do valor inadirnplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das dernais

cominações legais;

13.1,2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato

convocatório, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) Adverlência,

b) Multa de até 20Yo (vinte por cento) sobre valor inadirnplido, atualizado, recolhida no

pÍazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação ofrcial, sem embargo de

indenização dos prejuízos porventura causados a Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de

registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não

superior a 02 (dois) anos.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da ernpresa detentora da atalcontratada

ou cobradas administrativa ou judicialmente.
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13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da atalcontratada, da

reparuçáo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acanetar a Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso.

13.4. As penalidades são independentes e a aplícaçáo de uma não exclui a aplicação das
demais, quando cabíveis.

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.o da Lei
10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:

a) Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;

b) Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do
fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores

do Estado de Mato Grosso, e no caso de Íicar impedida de licitar e contratar, a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Contrato, no Termo de Referência, Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA CLÁUSULA ANTICoRRUPÇÃo

14,1. Paru Execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de que

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaçáo vantagens financeiras ou beneficios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra
forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA SUJEIÇÃo AS NoRMAS LEGAIS E
CONTRATUAIS
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15.1. Lei n' 8.66611993 - Regulamenta o art,

institui noÍÍnas para licitações e contratos
providências;

37, inciso XXI, da Constituição Federal,

da Administração Pública e dá outras
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15.2. Lei n". 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.

15.3. Decreto Federal n' 540512005 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica;

15.4. Lei 6.36011976 - Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos,
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras providências.

15.5. Decreto 807712013 - Regulamenta as condições para o funcionamento de

empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no
âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei n' 6.360, de 23 de

setembro de 1976, e dá outras providências.

15.6. RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC No 16, DE l" DE ABRIL
DE 2014 - Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de

Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas.

cLÁusuLA DECrMÂ sExrA - DAS DrsposrÇÕBs cnRars

16.1. Integram este Contrato, o Termo de Referência no 024l2020lSGEL, o Edital do

Pregão Eletrônico Registro de Preços n'00312021, seus anexos, e a proposta comercial
apresentad a pela C ONTRATADA.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais no

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no 10.52012002 e no 8.66611993,

Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria;

16.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou

faculdades que lhe assistem em razáo deste Contrato e/ou lei não importará renúncia a

estes, não gerando, pois, precedente invocável.

CLÁUSULA DECTMA SÉTIMA SEGUNDA _ Do FoRo

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste Contrato.
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E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na

presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que
prodtzatodos os efeitos legais.

Cuiabá, ern J g de de202l.
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CONTRATANTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ n' 03.929.049/0001-11

CONTRATADA

MN TMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E
COMERCIO DE SUPRIMENTOS

TERAPEUTICOS E DE
REABILITAÇÃO LTDA _ EPP

CNPJ n' 68.920.2221 0001-66

REPRESENTANTE LEGAL

Maria Elisa Nagashima
RG no 8.339.753-X SSP/SP

CPF no 010.844.688-32
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TESTEMUNHA
NOME:

ASSINATURA:
CPF N": Fáüma LoPes dos Santos
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